
A requisição da Certificação está prevista para ser feita tanto na sede da SOBRAPA, 
como pelo site. 
Se for feita pelo site, acompanhe todas as instruções e ligue para a SOBRAPA se tiver 
qualquer dúvida, pois processos com falta de documentos serão impedidos de serem 
protocolados. 
 
Veja as instruções abaixo: 

 

(Para sócios e não sócios da SOBRAPA) 
O Plano de Trabalho para certificação prevê três situações nas quais o psicólogo 
requerente deverá estar contemplado: 
 
1) Da concessão do certificado de especialização em Acupuntura para o psicólogo 

por experiência comprovada. 

2) Da concessão do certificado de especialização em Acupuntura para o psicólogo 

com curso de formação em acupuntura. 

3) Da concessão do certificado de especialização em acupuntura para o psicólogo, 

por conclusão de curso de especialização aprovado pela Sociedade Brasileira de 

Psicologia e Acupuntura - SOBRAPA. 

 

Após essa análise e escolha de uma situação o psicólogo deverá imprimir o 
Requerimento do site, preencher e assinar, enviar pelo correio juntamente com 
TODOS os documentos (cópias autenticadas) requisitados no Plano de Trabalho para a 
comprovação da situação escolhida.  
 
A verificação de documentação para fins de certificação da especialização terá um custo 
de R$ 80,00 (oitenta reais) a ser pago pelo psicólogo requerente. O sócio efetivo da 
Sociedade Brasileira de Psicologia e Acupuntura - SOBRAPA, em pleno gozo de seus 
direitos, terá isenção de taxa de verificação dos documentos para fins de certificação da 
especialização.  
 
Em caso de parecer com decisão favorável à concessão do certificado de especialização 
o custo de expedição do certificado será de R$ 430,00 (Quatrocentos e trinta reais) e 
será gerado o boleto no valor do certificado com vencimentos para trinta dias. O sócio 
fundador ou sócio efetivo da SOBRAPA terá desconto de 10% no custo de expedição 
do certificado, em caso de parecer com decisão favorável à concessão do certificado de 
especialização (ver mais detalhes em Plano de Trabalho Título II, capítulo IV). 


